
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00443730520098140301

20160426467544
ACÓRDÃO - DOC: 20160426467544 Nº 166518

ACÓRDÃO Nº
COMARCA: 1ª VARA DA FAZENDA DE BELÉM
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044373-05.2009.8.14.0301
APELANTE: SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA DE
BELÉM – SEMOB.
ADVOGADO: SAMIR COSTA DEMACHKI – OAB/PA 18.851
APELADO: WEMERSON RICARDO DE SOUSA
ADVOGADA: ANA CRISTINA LOUCHARD PIRES - OAB/PA 7.316
PROCURADORA DE JUSTIÇA: MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES SOUZA
RELATORA: DESª. NADJA NARA COBRA MEDA

EMENTA: APELAÇÃO CIVEL. ATO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO.
AUTO DE INFRAÇÃO. TRANSPORTE ALTERNATIVO DE PASSAGEIRO.
AUSÊNCIA DE LICENÇA – INFRAÇÃO DO INCISO VIII, ART. 231, DO CTB –
APREENSÃO DO VEÍCULO – ILEGALIDADE. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO.
1- As provas demonstram que o Requerente estava exercendo o transporte alternativo de
passageiros sem o devido licenciamento. Configura-se legal a autuação, e retenção do
veículo, por infração nos termos do inciso VIII, art. 231, do Código de Trânsito Brasileiro.
2 – A determinação judicial que fundamenta a apreensão do veículo, proferida nos autos da
Ação Civil Pública, processo nº 2005.1.016950-8, determina a efetiva fiscalização para
coibir as atividades irregulares de transporte de passageiros, conforme determina o Código
de Trânsito Brasileiro.
3- Portanto, é ilegal e arbitrária a apreensão do veículo, e o condicionamento da respectiva
liberação ao pagamento de multas e de despesas com remoção e estadia, por falta de amparo
legal, uma vez que a lei apenas prevê a medida administrativa de retenção. Precedentes;
4 – RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de reexame de sentença da Comarca de
Belém.
ACORDAM os Exmos. Desembargadores que integram a egrégia 3ª Câmara Cível Isolada
do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade de votos, conhecer da apelação
interposta para negar-lhe provimento, mantendo incólume a sentença atacada, nos termos do
voto da relatora.
Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte dias do mês de outubro
de 2016.
Este julgamento foi presidido pela da Exma. Sra. Desembargadora Maria Filomena de
Almeida Buarque.

RELATÓRIO
A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA NADJA NARA COBRA MEDA:
Trata-se de Apelação Cível interposta pela Superintendência Executiva de Mobilidade
Urbana de Belém -SEMOB (antiga CTBEL), em face da decisão
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prolatada pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda da Comarca de Belém, nos autos
da Ação Ordinária de Nulidade de Ato Administrativo com Pedido de Antecipação de
Tutela, ajuizada por Wemerson Ricardo de Souza julgou parcialmente procedente o pedido
para confirmar a tutela que determinou a restituição do veículo especificado na inicial, a
qual está livre do pagamento de encargos, a não ser a multa pelo transporte clandestino, que
deverá ser cobrada por ocasião do licenciamento do veículo, tudo com fulcro no art. 231,
VIII, da Lei n. 9.503/97 e fundamentação especificada.
Consta nos autos que, o ora apelado é procurador legítimo do proprietário do veículo marca
já descrito na peça vestibular, e que este veículo é utilizado como meio de transporte para si
e sua família, também serve como locomoção como meio de serviço, é licito e está em dia
com suas obrigações junto aos órgãos de transito, não havendo justo motivo para a retenção
ilegal.
Inconformado com a decisão de primeiro grau, o apelante em suas razões recursais, às fls.
58/65, menciona que a sentença sequer se manifestou sobre o argumento arguido em sede de
contestação pela apelante, acerca da decisão interlocutória que determinou a apreensão de
veículos que estivessem trafegando de forma irregular.
O Ministério Público em parecer às fls. 76/77, manifestou-se pelo conhecimento e
improvimento do presente recurso de apelação, devendo a decisão hostilizada ser mantida in
totum.
É o relatório.

VOTO.

Conheço do presente recurso, eis que tempestivo e aplicável à espécie.
A controvérsia a ser solucionada pela Instância Revisora consiste em basicamente saber se a
penalidade aplicada ao apelado, isto é, se a apreensão do veículo é irregular ou não,
considerando-se incontroverso o transporte clandestino de passageiros.
O Código de Trânsito Brasileiro Lei n° 9.503/1997- leciona:
Art. 231. Transitar com o veículo:
VIII - efetuando transporte remunerado de pessoas ou bens, quando não for licenciado para
esse fim, salvo casos de força maior ou com permissão da autoridade competente:
Infração - média;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo.

Portanto, verifica-se que a penalidade a ser aplicada ao condutor que for flagrado
transportando pessoa de forma irregular é a retenção do veículo e não sua apreensão. Ainda,
não há necessidade de pagamento prévio da multa, visto que está só ocorrerá quando do
licenciamento junto ao DETRAN/PA.
Com efeito, não pode ser imposto o pagamento de taxas e despesas com guincho e diárias,
visto que o procedimento ilegal da demandada deu causa aos custos.
Colaciono decisão deste Egrégio Tribunal de Justiça:
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EMENTA: REEXAME DE SENTENÇA. AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. CARÊNCIA DE AÇÃO. REJEITADA.
TRANSPORTE ALTERNATIVO DE PASSAGEIRO. AUSÊNCIA DE LICENÇA
INFRAÇÃO DO INCISO VIII, ART. 231, DO CTB APREENSÃO DO VEÍCULO
ILEGALIDADE. 1- Estando presentes a legitimidade, interesse de agir e possibilidade
jurídica do pedido a preliminar de carência de ação deve ser rejeitada. 2- As provas
demonstram que o Requerente estava exercendo o transporte alternativo de passageiros sem
o devido licenciamento. Configura-se legal a autuação, e retenção do veículo, por infração
nos termos do inciso VIII, art. 231, do Código de Trânsito Brasileiro.  3 A determinação
judicial que fundamenta a apreensão do veículo, proferida nos autos da Ação Civil Pública,
processo nº 2005.1.016950-8, determina a efetiva fiscalização para coibir as atividades
irregulares de transporte de passageiros, conforme determina o Código de Trânsito
Brasileiro. Reexame Necessário conhecido, porém, improvido. (2014.04571859-90,
135.815, Rel. CELIA REGINA DE LIMA PINHEIRO, Órgão Julgador 2ª CÂMARA
CÍVEL ISOLADA, Julgado em 2014-07-07, Publicado em 14.07.2014).

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, através de julgamento de recurso repetitivo,
decidiu:
ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. APREENSÃO
DO VEÍCULO E CONDICIONAMENTO DA LIBERAÇÃO AO PAGAMENTO DE
MULTAS. MPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA
SEÇÃO AO JULGAR O RESP 1.144.810/MG, MEDIANTE A LEI DOS RECURSOS
REPETITIVOS. 1. Segundo disposto no art. 231, VIII, da Lei n. 9.503/97, o transporte
irregular de passageiros é apenado com multa e retenção do veículo. Assim, é ilegal e
arbitrária a apreensão do veículo, e o condicionamento da respectiva liberação ao pagamento
de multas e de despesas com remoção e estadia, por falta de amparo legal, uma vez que a lei
apenas prevê a medida administrativa de retenção. 2. Entendimento ratificado pela Primeira
Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.144.810/MG, mediante a sistemática prevista na Lei
dos Recursos Repetitivos. 3. Recurso especial não provido. STJ - (REsp 1124687/GO, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/12/2010, DJe 08/02/2011).
Isto posto, não merece guarida as alegações da Apelante, devendo o veículo ser restituído.
Ademais, sobre a alegação de desrespeito a sentença nos autos da Ação Civil Pública,
processo nº 2005.1.016950-8, entendo que essa não merece acolhimento, pois o referido
julgado, declarou a ilegalidade do transporte de passageiros em veículos como vans, peruas
ou kombis e similares no município de Belém, bem como determinou que a Requerida
(SEMOB) proceda a efetiva fiscalização, coibindo a prática da atividade irregular e
clandestina de passageiros, sem contudo haver determinação de apreensão de veículos, mas
apenas fiscalização efetiva.
Assim sendo, conheço do presente recurso e nego-lhe provimento, mantendo a sentença em
todos os seus termos.
É como voto.
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Belém (PA), 20 de outubro de 2016.

DESA. Nadja Nara Cobra Meda
                    Relatora
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